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DECRETO Nº 6612025, DE 03 DE ►'EVEREIRO DE 2025. 

O Prefeito M un idpu l de Paes Lu ndim , u Sr. Francinalc.Jo Munlcs Bczçrr.t, 

no uso de suns otri bui çõcs Icgnis, conforme o Ariigo 74, I nciso VI da Lei 

Or.s.finica Municipal e~ 

RESOLVE: 

Ar1.1'". - Nomear o senhor J OSÉ LUIZ ALVES DE SOUSA. CPF: 152.347.•••-••. 

para o cargo de DIRETOR. da Secr etaria M unic ipa l d e A d m i n is 1 ra~ Ho . 

Arl. 2" • Eslc decreto entra cm vigor na data de sua publicação. com efeitos o p.nnir de 

13 dejaneim de 2025. 

Gnhin.e1e do f>refdto do M unicípln de P~ Landin'\IPL 113 de fevctt:iro de 2025. 

Publique-se 

~ ;;;;;;~ 
Preíeito Municipal 
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D►;CRETO Nº 67/2025, DE 03 D►; FEVEREIRO DE 2025. 

O P refeito Mu n i d pa l de Paes La n d im , o Sr. Francinaldo Morn.:s Bc::t..:rra , 

no uso de suu ntribuiçõe s Icgn is, conforme o Ar1igo 74, I nc i so VI da Lei 

Orgânica Municipal e; 

R ESOLVE: 

Art.1•. ~ Nomear o senhor J AKERJ..AN LOPES DA SILVA. CPf: 066.943.••• ·••. 

para o cargo de COOKDENAOOK. da Secret aria M u nicipa l d e ~sporles e 

J u ventude. 

Arl . 2º - Este decreto entm cm vigor na data de sua publicaçfl.o. com efeitos a partir de 

13 de janeiro de 2025. 

Gabine1e do Prefeito do Município de Poes Landlm/PJ, 03 de fevereiro de 2025. 

~ in:Í~~: 
Prefeito Municipal 
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Lei n º 438 /2025, c..lc 08 c.Jcjanciro c.Jc 2025. 

Autorb.a o l"oder •: xecuUvo a 
conl rac.ar operação de crfdito com o 
BANCO DO BRASIL S.A., e dú 
outras pro\iidências. 

A CSmarJ. Municipal do MUNICÍPIO OE PAES LANOIM (PO. aprova e cu. Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo au1oriz.ado a conlr.uar opcraçilo de crédito Junto ,,o 
BANCO DO BRASIL S.A .. até o valor de R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de rcnis), 
nos termos cb Resoluçao CMN nº 4.995. de 24.03.2022. e sua.Ili alterações. des1inados a 
Prujeto de lnw:stimcnlo p.u-a usina sol.u- e obr.tS Uc infr..estrura. obscrvu..ia a legislação 
vigenre, em especinl n.s dispo.siçõe.s dn Lei omplementnr nº 101 , de 04 de maio de 
2000. 

Pun\gntfo único. Os recursos provenientes da opcruç:lo de crédi10 autori1.ndn serllo 
obrigntoriamcme nplicado.s na execução dos empreendimentos previstos no caput deste 
nnigo, sendo vedada u aplicaçflo de tais recursos em de!.pesns correntes, em consonância 
com o§ I" do !ll't. 35 da Lei Complc:mentat f'cdcral nº 101 , de 04 de maio de 2000. 

Arl. 'r. Os recursos provenientes da operJção (]e créUito a que se refere esta Lei dcv~rlo 
ser eon.signndos como receita no Or~nmento ou cm eré<lhos adieio,,ais. nos termos do 
inc . li . § 1°, an. 32. da Lei Complemeniar 101/2000 e :trtS. 42 e 43. inc. IV, dn Lei nº 
4.320/1964. 

An. 3°. O.~ orçnmcnto!- ou oo e~d.iro . ._ ndieionnb. dcvcrllo erinsi gnnr. nr-ualmcnte. a.,; 
dotm;ücs necessárias às amortizações e aos p;.tgamcnlOs dos encargos, relativos aos 
comraios de linnncinmcnto n que se refere o nnigo primeiro. 

Att, 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrit crédit•s adicionai s 
de.,;;tinados a fazer face aos pagamen1os de obrigações decorrentes da operação de 
crédi10 oril autori;,,adu . 

Art. sn. Para pagamento do principal. juT08. tari l'a.s bancárias e ~mais c:ucatr;os 
finnncciros e dcspc$D.!. dn opcrnçllo de cr&tiro. fico o Banco do Brasil autorl7..ado a 
debilar a conta corrente de titu laridade do município, a ser indicada no co,.rato. em que 
sno efctundos os cttdiros doo recursos do município, ou qualquer(isq.ier) ()Utrn(s) 
conta(s). salvo a(s) de de..,;;tim1ção específica, mantida em sua agência. 01s montantes 
necessários às amonizações e pagamento li nnl da dívida. nos pmzos co111r.uualmcn1e 
estipulados. 
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Parágrafo ünico - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das 
despesas a que se refere este artigo. nos tem10s do §1 ... do 3ft. 60, da Lei 4.320. de 17 de 
março de 1964. 

Art. 6". Es1a Lei e1ura e1n vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo ições cm 
eontrátio. 

Pae.1;: Landim - Pt, 02 de janeiro de 2025. 

__ ....__....,_ ----~.,_·-·-................. --.1.-...111.aw ... 

Francinaldo Moraes Bezerra 
PREFEITO MUNICIPAL 
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